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Belo Horizonte, 05 de junho de 2026.
  

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADA POR SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME.

 
Trata-se de impugnação, apresentada no dia 17/04/2026 pela SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME, da
qual conheço apenas no caráter de mera representação fundamentada no direito constitucional de petição, vez que
intempestiva.
 
Tendo o edital estabelecido:

· no item 2.3 o dia 16/04/2026 como data final para o recebimento de questionamentos e impugnações;
· na folha de rosto o dia 23/04/2026 como data de abertura da sessão pública;
· no item 2.4 o prazo de três dias úteis para a análise e resposta do Pregoeiro

não procede considerar tempestivo pedido de esclarecimento ou impugnação propostos em 17/04/2026.
 
Embora o TCE-MG estabeleça que devam ser conhecidas as impugnações tempestivas[i], não havendo irregularidade
no não conhecimento quando há intempestividade[ii], este Pregoeiro sempre as analisará no mérito, por dever de
cautela[iii], não se vinculando a análise e resposta, contudo, ao prazo estabelecido no edital[iv].
 
 
A Requerente, fundamentando-se no art. 37, caput, da Constituição da República e na Lei Geral de Licitações, art. 5º,
alega em síntese que o prazo estabelecido para as entregas, na vigência da Ata de Registro de Preços advinda do
certame, restringe ilicitamente o universo de fornecedores capazes de participarem da licitação.
 
 
Preliminarmente, sobre o fundamento legal da petição, o BDMG de fato se vincula aos princípios da igualdade
(isonomia) e da obtenção de competitividade, administração pública, os expressos no caput do art. 37 da Constituição
e os demais expressos na legislação específica, como o da igualdade (isonomia) e o da obtenção de competitividade,
pelo que estabelece a própria Constituição no artigo 173, §1º, inciso III.
 
Contudo, a vinculação desta licitação à Lei Federal 14.133 percebida pela Requerente não existe, o que vem sendo
repetido à exaustão nesta licitação, nas análises e julgamentos publicados[v], os quais deveriam já ser de
conhecimento da Requerente, já que o edital estabelece no item 2.2 que os interessados devem consultar
diariamente a página do portal do BDMG na internet relativa à licitação, nas quais serão publicados avisos, eventuais
alterações e versões digitalizadas de documentos produzidos no âmbito do certame.
 
Como feito em relação às impugnações conhecidas, analisadas e julgadas, a ausência de fundamentação legal na
petição da Requerente será suprida pela observação dos princípios iura novit cúria e da mihi factum dabo tibi jus[vi],
especialmente na busca pela verdade[vii].
 
 
Em relação ao mérito, o fato de a Requerente não ser capaz de atender ao requisito que combate do edital não
configura restrição ilegal à competitividade.



 
Como bem expressam Joel e Pedro de Menezes Niebuhr[viii],
 

Em que pese a centralidade do princípio da competitividade, não se pode perder de vista que a licitação pública
se faz em favor da estatal, responsável pela concreção do interesse público. A licitação não deve ser aberta a
qualquer interessado, porque não são todos os que conseguem atender às necessidades administrativas. Daí
que é perfeitamente lícito formular o edital contendo exigências que excluam a participação de eventuais
interessados e, sob essa perspectiva, sejam limitadoras da competição. Não se admite a licitação que dê as
costas aos interessados que atendem à demanda da estatal. O ponto é que, para cumprir o princípio da
competitividade, tais exigências devem ser amparadas no interesse da estatal, devem ser justificadas, úteis,
necessárias, pertinentes ou relevantes para o interesse público, o que depende da análise dos casos concretos,
sempre tendo em mira o objeto da licitação, que representa a demanda da estatal.

 
O prazo de 21 (vinte e um) dias úteis para o fornecimento é o prazo comumente adotado nas licitações de mesmo
objeto realizadas pela Administração Pública, o que é verificável objetivamente mediante pesquisa simples, no Portal
Nacional de Contratações Públicas, por exemplo. De fato, consideradas as propostas obtidas na fase interna da
licitação, em pesquisa de preços para determinação do valor de referência, e no âmbito de 16 (dezesseis) licitações de
objeto análogo realizadas recentemente 21 dias úteis corresponde à mediana dos prazos obtidos.
 
 
Ao final, a Requerente demanda a alteração do prazo de entrega, para no mínimo 30 dias úteis.
 
 
DECISÃO
 
Por todo o exposto, vez que a regra combatida do edital não fere qualquer princípio ou norma norteadores das
licitações públicas e corresponde à consecução do melhor interesse do BDMG, em conformidade com o arcabouço
legal que rege as contratações do Banco, o pedido não será atendido.
 
 
 
Belo Horizonte, 05 de junho de 2026.
 
 
Sérgio Vieira de Souza Júnior
Pregoeiro do BDMG
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